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secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 146/2022-GP, de 11 de JULHo de 2022.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
art. 19 do Estatuto Social da cPH;
r E S o l V E:
  coNcEdEr férias regulamentares ao servidor da companhia de Portos e
Hidrovias do Estado do Pará – cPH referente ao período aquisitivo, confor-
me mapa abaixo:
 

MatrÍcULa NoMe GoZo aQUisitiVo
5891002 George rodrigo Mota de oliveira 01/08/2022 a 30/08/2022 2021/2022
5945637 Jameson da Silva Gomes 01/08/2022 a 30/08/2022 2021/2022
5926726 luciana cristovam oliveira fonseca 01/08/2022 a 30/08/2022 2020/2021

  
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 11 de julho de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 826718

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de adiaMeNto de aBertUra de sessÃo iNiciaL do
PreGÃo eLetrÔNico de Nº 012/2022-cPH

a Pregoeira da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, ins-
tituída pela Portaria nº 155/2021-GP de 09/11/2021, vem informar que 
em virtude de pedido de esclarecimentos sobre a planilha orçamentária 
do Pregão Eletrônico de nº 012/2022-cPH, processo(s) nº 2021/113682, 
que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de obras 
e serviços de engenharia para a reforma e adequação do Terminal Hi-
droviário de Passageiros e cargas no Município de São Sebastião da Boa 
Vista, que para as devidas adequações nas planilhas está adiada a Sessão 
de abertura do certame para o dia 21/07/2022 (quinta feira) às 9h00, 
no mesmo local de abertura : https://www.gov.br/compras/pt-br, marcada 
para anteriormente para o dia 12 de julho de 2022, ás 9h00.
cleide cilene abud ferreira
Pregoeira/cPH
Portaria nº 155/2021-GP 09/11/2021

Protocolo: 826912
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 561/2022 – arcoN-Pa, de 11 de JULHo 2022 o di-
retor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; rESolVE: i - coNcEdEr 15 
(quinze) dias de férias regulamentares dos servidores abaixo.

MatrÍcULa NoMe PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo de GoZo

2035677/1 luiz Valdir Trindade de lima 21/06/2020 a 20/06/2021 01/08/2022 a 30/08/2022

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo

2044293/1 raimundo Nonato Pantoja 
da Silva 01/07/2021 a 30/06/2022 01/08/2022 a 30/08/2022

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE 
SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 11 dE JUlHo 2022. EUriPE-
dES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 826838

terMo aditiVo a coNtrato
.

1ºta ao coNtrato Nº 07/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/ Empresa Bradok Soluções corporativas Eireli. objeto: 
Prestação de serviço de impressão com fornecimento de material. Justifica-
tiva: Prorrogação de prazo. fundamento legal: art. 57, ii, da lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Vigência: 12/07/2022 a 11/07/2023.
Valor: Estimado mensal de r$ 4.536,00 e r$ 600,00 para as hipóteses 
de impressões excedentes que por ventura ocorram. Estimado anual r$ 
54.432,00 e r$ 7.200, perfazendo um total estimado de r$ 61.632,00
ProJ/aTi: 0412212978338000, Pi: 4120008338c, foNTE/dESPESaS: 
0261 e 0661/339040, aÇÃo: 233206.
data:11/07/2022.
ordenador responsável: Euripedes reis da cruz filho. 03.117.534/0001-
90, com sede na rua carlos Maximiano, 25 – fonseca - cEP: 24.120-000. 
Niterói - rJ
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 201 de 11 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca, iNTEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 04 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
n° 34.920 de 04 de abril de 2022;
considerando a importância do exercício do Poder disciplinar, como garan-
tia da ordem administrativa,
considerando que a administração Pública possui na sindicância e no Pro-
cesso disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de irregularida-
des no serviço público, de acordo com a lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994
r E S o l V E:
art. 1º - iNSTaUrar Processo de Sindicância na forma do art. 204 da lei 
5.810/94, para apurar os fatos constantes no processo nº 2022/747546;
art. 2º - dESiGNar os servidores riTa dE cáSSia dUarTE fraNco, ma-
trícula funcional nº 24260/1, ocupante do cargo de assistente administra-
tivo, JorGE lUiZ coElHo MaGalHÃES, matrícula funcional nº 22764/1, 
ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo e dElMar MiraNda dE 
QUEiroZ, matrícula funcional nº 11053/1 ocupante do cargo de assistente 
administrativo, para sob a presidência do primeiro, apurarem os fatos, no 
prazo de 30 (trinta) dias de acordo com o art 208 da lei 5.810/94
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 826698
Portaria Nº 202 de 11 de JULHo de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/609588;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor Joao PaUlo MEiSTEr, matrícula n° 
57193499/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo da regional 
itaituba, para atuar como fiscal Titular, em substituição a SÉrGio ViTor 
caValcaNTE caMPoS, matrícula n° 18740/2, ocupante do cargo de Enge-
nheiro agrônomo, no convênio nº 02/2021 – SEdaP, designado na Portaria 
nº 141/2021 de 14 de maio de 2021, celebrado com o Município de Novo 
Progresso, cNPJ/Mf sob o nº. 10.221.786/0001-20.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 826886


